
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro 

Aprova o estatuto do pessoal dirigente 

dos serviços e organismos da 

administração central, regional e local 

do Estado 

(Alterada e republicada pela Lei n.º 

51/2005, de 30 de agosto; e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 

28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro) 

 

(Texto da republicação efetuada pela Lei 

n.º 51/2005, de 30 de agosto) 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

 

SECÇÃO I 

Objecto e âmbito de aplicação 

 

Artigo 1.º 

Objecto e âmbito 

 

1 - A presente lei estabelece o estatuto do 

pessoal dirigente dos serviços e organismos 

da administração central, local e regional 

do Estado. 

2 - A presente lei é aplicável aos institutos 

públicos, salvo no que respeita às matérias 

específicas reguladas pela respectiva lei 

quadro. 

3 - A aplicação do regime previsto na 

presente lei nas Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira não prejudica a 

publicação de diploma legislativo regional 

que o adapte às especificidades orgânicas 

do pessoal dirigente da respectiva 

administração regional. 

4 - A presente lei será aplicada, com as 

necessárias adaptações, à administração 

local mediante decreto-lei. 

5 - A presente lei não se aplica aos cargos 

dirigentes: 
 

a) Dos órgãos e serviços de apoio ao 

Presidente da República, à 

Assembleia da República e aos 

tribunais; 

b) Das Forças Armadas, das forças e 

serviços de segurança e dos 

órgãos públicos que exercem 

funções de segurança interna, nos 

termos definidos pela Lei de 

Segurança Interna, bem como do 

Sistema de Informações da 

República Portuguesa e do serviço 

que tenha por missão assegurar a 

gestão do sistema prisional; 

(Redação dada pela Lei n.º 

64/2011, de 22 de dezembro) 

c) Dos órgãos de gestão dos 

estabelecimentos de ensino; 

d) Dos órgãos de gestão dos 

estabelecimentos do sector 

público administrativo de saúde; 

e) Do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros que, por força de 

disposição legal própria, tenham 

de ser providos por pessoal da 

carreira diplomática ou para cujo 

provimento tenha sido escolhido 

pessoal da mesma carreira ou 

que sejam exercidos nos serviços 

externos; (Redação dada pela Lei 

n.º 64/2011, de 22 de dezembro) 

f) Integrados em carreiras. 

 

Artigo 2.º 

Cargos dirigentes 

 

1 - São cargos dirigentes os cargos de 

direcção, gestão, coordenação e controlo 

dos serviços e organismos públicos 

abrangidos pela presente lei. 

2 - Os cargos dirigentes qualificam-se em 

cargos de direcção superior e cargos de 

direcção intermédia e, em função do nível 

hierárquico e das competências e 

responsabilidades que lhes estão 

cometidas, subdividem-se, os primeiros, 

em dois graus, e os segundos, em tantos 

graus quantos os que a organização interna 

exija. (Redação dada pela Lei n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro) 

3 - São, designadamente, cargos de 

direcção superior de 1.º grau os de 

director-geral, secretário-geral, inspector-

geral e presidente e de 2.º grau os de 

subdirector-geral, secretário-geral-adjunto, 

subinspector-geral e vice-presidente. 

(Redação dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 

31 de dezembro) 

4 - São, designadamente, cargos de 

direcção intermédia de 1.º grau os de 

director de serviços e de 2.º grau os de 

chefe de divisão. (Redação dada pela Lei 

n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro) 

5 - (Revogado.) 

6 - Os diplomas orgânicos ou estatutários 

dos serviços e organismos públicos 

abrangidos pela presente lei estabelecem, 

expressamente, a qualificação e grau dos 

respectivos cargos dirigentes, nos termos 

do n.º 2, a respectiva designação, bem 

como, tratando-se de cargos de direcção 

intermédia de 3.º grau ou inferior, as 

correspondentes competências. (Redação 

dada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de 

dezembro) 
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SECÇÃO II 

Princípios de actuação 

 

Artigo 3.º 

Missão 

 

É missão do pessoal dirigente garantir a 

prossecução das atribuições cometidas ao 

respectivo serviço, assegurando o seu bom 

desempenho através da optimização dos 

recursos humanos, financeiros e materiais e 

promovendo a satisfação dos destinatários 

da sua actividade, de acordo com a lei, as 

orientações contidas no Programa do 

Governo e as determinações recebidas do 

respectivo membro do Governo. 

 

Artigo 4.º 

Princípios gerais de ética 

 

Os titulares dos cargos dirigentes estão 

exclusivamente ao serviço do interesse 

público, devendo observar, no desempenho 

das suas funções, os valores fundamentais 

e princípios da actividade administrativa 

consagrados na Constituição e na lei, 

designadamente os da legalidade, justiça e 

imparcialidade, competência, 

responsabilidade, proporcionalidade, 

transparência e boa fé, por forma a 

assegurar o respeito e confiança dos 

funcionários e da sociedade na 

Administração Pública. 

 

Artigo 5.º 

Princípios de gestão 

 

1 - Os titulares dos cargos dirigentes 

devem promover uma gestão orientada 

para resultados, de acordo com os 

objectivos anuais e plurianuais a atingir, 

definindo os recursos a utilizar e os 

programas a desenvolver, aplicando de 

forma sistemática mecanismos de controlo 

e avaliação dos resultados. (Redação dada 

pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro) 

2 - A actuação dos titulares de cargos 

dirigentes deve ser orientada por critérios 

de qualidade, eficácia e eficiência, 

simplificação de procedimentos, 

cooperação, comunicação eficaz e 

aproximação ao cidadão. 

3 - Na sua actuação, o pessoal dirigente 

deve liderar, motivar e empenhar os seus 

funcionários para o esforço conjunto de 

melhorar e assegurar o bom desempenho e 

imagem do serviço. 

4 - Os titulares dos cargos dirigentes 

devem adoptar uma política de formação 

que contribua para a valorização 

profissional dos funcionários e para o 

reforço da eficiência no exercício das 

competências dos serviços no quadro das 

suas atribuições. 

 

SECÇÃO III 

Competências do pessoal dirigente 

 

Artigo 6.º 

Competências 

 

1 - O pessoal dirigente exerce as suas 

competências no âmbito da unidade 

orgânica em que se integra e desenvolve a 

sua actividade de harmonia com os 

princípios enunciados na presente lei, sem 

prejuízo dos casos em que as respectivas 

leis orgânicas lhe atribuam competência 

hierárquica sobre outros serviços ou 

organismos. 

2 - O pessoal dirigente exerce ainda todas 

as competências específicas que lhe forem 

conferidas por lei, respectivas leis orgânicas 

ou estatutos, assim como as que lhe forem 

delegadas e subdelegadas pelo membro do 

Governo ou superior hierárquico respectivo. 

 

Artigo 7.º 

Competências dos titulares dos cargos 

de direcção superior 

 

1 - Compete aos titulares dos cargos de 

direcção superior do 1.º grau, no âmbito da 

gestão geral do respectivo serviço ou 

organismo: 
 

a) Fazer cumprir as obrigações 

definidas nos termos da lei para o 

processo de avaliação do mérito 

dos trabalhadores em funções 

públicas, garantindo a aplicação 

uniforme do regime de avaliação 

no âmbito do respectivo serviço 

ou órgão; (Redação dada pela Lei 

n.º 64/2011, de 22 de dezembro) 

b) Assegurar, controlar e avaliar a 

execução dos planos de 

actividades e a concretização dos 

objectivos propostos; 

c) Elaborar os relatórios de 

actividades com indicação dos 

resultados atingidos face aos 

objectivos definidos, bem como o 

balanço social, nos termos da lei 

aplicável; 

d) Praticar todos os actos 

necessários ao normal 



funcionamento dos serviços e 

organismos no âmbito da gestão 

dos recursos humanos, 

financeiros, materiais e 

patrimoniais, designadamente os 

mencionados no anexo I, que é 

parte integrante da presente lei, 

tendo em conta os limites 

previstos nos respectivos regimes 

legais, desde que tal competência 

não se encontre expressamente 

cometida a outra entidade e sem 

prejuízo dos poderes de direcção, 

superintendência ou tutela do 

membro do Governo respectivo; 

e) Propor ao membro do Governo 

competente a prática dos actos 

de gestão do serviço ou 

organismo para os quais não 

tenha competência própria ou 

delegada, assim como as medidas 

que considere mais aconselháveis 

para se atingirem os objectivos e 

metas consagrados na lei e no 

Programa do Governo; 

f) Organizar a estrutura interna do 

serviço ou organismo, 

designadamente através da 

criação, modificação ou extinção 

de unidades orgânicas flexíveis, e 

definir as regras necessárias ao 

seu funcionamento, articulação e, 

quando existam, formas de 

partilha de funções comuns; 

g) Garantir a efectiva participação 

dos funcionários na preparação 

dos planos e relatórios de 

actividades e proceder à sua 

divulgação e publicitação; 

h) Proceder à difusão interna das 

missões e objectivos do serviço, 

das competências das unidades 

orgânicas e das formas de 

articulação entre elas, 

desenvolvendo formas de 

coordenação e comunicação entre 

as unidades orgânicas e 

respectivos funcionários; 

i) Acompanhar e avaliar 

sistematicamente a actividade do 

serviço, responsabilizando os 

diferentes sectores pela utilização 

dos meios postos à sua disposição 

e pelos resultados atingidos, 

nomeadamente em termos de 

impacte da actividade e da 

qualidade dos serviços prestados; 

j) Elaborar planos de acção que 

visem o aperfeiçoamento e a 

qualidade dos serviços, 

nomeadamente através de cartas 

de qualidade, definindo 

metodologias de melhores 

práticas de gestão e de sistemas 

de garantia de conformidade face 

aos objectivos exigidos; 

l) Propor a adequação de disposições 

legais ou regulamentares 

desactualizadas e a racionalização 

e simplificação de procedimentos; 

m) Representar o serviço ou 

organismo que dirige, assim como 

estabelecer as ligações externas, 

ao seu nível, com outros serviços 

e organismos da Administração 

Pública e com outras entidades 

congéneres, nacionais, 

internacionais e estrangeiras. 
 

2 - No âmbito da gestão dos recursos 

humanos, compete aos titulares dos cargos 

de direcção superior do 1.º grau, 

designadamente: 
 

a) Dinamizar e acompanhar o 

processo de avaliação do mérito 

dos funcionários, garantindo a 

aplicação uniforme do regime de 

avaliação no âmbito do respectivo 

serviço ou organismo; 

b) Garantir a elaboração e 

actualização do diagnóstico de 

necessidades de formação do 

serviço ou organismo e, com base 

neste, a elaboração do respectivo 

plano de formação, individual ou 

em grupo, bem como efectuar a 

avaliação dos efeitos da formação 

ministrada ao nível da eficácia do 

serviço e do impacte do 

investimento efectuado; 

c) Adoptar os horários de trabalho 

mais adequados ao 

funcionamento dos serviços, 

observados os condicionalismos 

legais, bem como estabelecer os 

instrumentos e práticas que 

garantam o controlo efectivo da 

assiduidade; 

d) Autorizar a acumulação de 

actividades ou funções, públicas 

ou privadas, nos termos da lei; 

e) Exercer a competência em 

matéria disciplinar prevista na lei. 
 

3 - No âmbito da gestão orçamental e 

realização de despesas, compete aos 

titulares dos cargos de direcção superior do 

1.º grau, designadamente: 
 



a) Elaborar os projectos de 

orçamento de funcionamento e de 

investimento, tendo em conta os 

planos de actividades e os 

programas aprovados; 

b) Executar o orçamento de acordo 

com uma rigorosa gestão dos 

recursos disponíveis, adoptando 

as medidas necessárias à 

correcção de eventuais desvios ou 

propondo as que ultrapassem a 

sua competência; 

c) Elaborar e aprovar a conta de 

gerência; 

d) Assegurar as condições 

necessárias ao exercício do 

controlo financeiro e orçamental 

pelas entidades legalmente 

competentes; 

e) Autorizar a realização de 

despesas públicas com obras e 

aquisição de bens e serviços, 

dentro dos limites estabelecidos 

por lei; 

f) Autorizar a prestação de serviços 

e a venda de produtos próprios, 

fixando os respectivos preços. 
 

4 - No âmbito da gestão de instalações e 

equipamentos, compete aos titulares dos 

cargos de direcção superior do 1.º grau, 

designadamente: 
 

a) Superintender na utilização 

racional das instalações afectas 

ao respectivo serviço ou 

organismo, bem como na sua 

manutenção e conservação e 

beneficiação; 

b) Promover a melhoria de 

equipamentos que constituam 

infra-estruturas ao atendimento; 

c) Velar pela existência de condições 

de saúde, higiene e segurança no 

trabalho, garantindo, 

designadamente, a avaliação e 

registo actualizado dos factores 

de risco, planificação e 

orçamentação das acções 

conducentes ao seu efectivo 

controlo; 

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a 

utilização, manutenção e 

conservação dos equipamentos 

afectos ao respectivo serviço ou 

organismo. 
 

5 - As competências dos titulares dos 

cargos de direcção superior do 1.º grau em 

matéria de gestão de recursos humanos 

não prejudicam as competências dos 

dirigentes dos serviços e organismos 

responsáveis pela gestão centralizada de 

recursos humanos de cada ministério. 

 

Artigo 8.º 

Competência dos titulares dos cargos 

de direcção intermédia 

 

1 - Compete aos titulares de cargos de 

direcção intermédia do 1.º grau: 
 

a) Definir os objectivos de actuação 

da unidade orgânica que dirigem, 

tendo em conta os objectivos 

gerais estabelecidos; 

b) Orientar, controlar e avaliar o 

desempenho e a eficiência dos 

serviços dependentes, com vista 

à execução dos planos de 

actividades e à prossecução dos 

resultados obtidos e a alcançar; 

c) Garantir a coordenação das 

actividades e a qualidade técnica 

da prestação dos serviços na sua 

dependência; 

d) Gerir com rigor e eficiência os 

recursos humanos, patrimoniais e 

tecnológicos afectos à sua 

unidade orgânica, optimizando os 

meios e adoptando medidas que 

permitam simplificar e acelerar 

procedimentos e promover a 

aproximação à sociedade e a 

outros serviços públicos; 

e) Praticar os actos previstos no 

anexo II, que é parte integrante 

da presente lei. 
 

2 - Compete aos titulares dos cargos de 

direcção intermédia do 2.º grau: 
 

a) Assegurar a qualidade técnica do 

trabalho produzido na sua 

unidade orgânica e garantir o 

cumprimento dos prazos 

adequados à eficaz prestação do 

serviço, tendo em conta a 

satisfação do interesse dos 

destinatários; 

b) Efectuar o acompanhamento 

profissional no local de trabalho, 

apoiando e motivando os 

funcionários e proporcionando-

lhes os adequados conhecimentos 

e aptidões profissionais 

necessários ao exercício do 

respectivo posto de trabalho, bem 

como os procedimentos mais 

adequados ao incremento da 

qualidade do serviço a prestar; 



c) Divulgar junto dos funcionários os 

documentos internos e as normas 

de procedimento a adoptar pelo 

serviço, bem como debater e 

esclarecer as acções a 

desenvolver para cumprimento 

dos objectivos do serviço, de 

forma a garantir o empenho e a 

assunção de responsabilidades 

por parte dos funcionários; 

d) Proceder de forma objectiva à 

avaliação do mérito dos 

funcionários, em função dos 

resultados individuais e de grupo 

e à forma como cada um se 

empenha na prossecução dos 

objectivos e no espírito de 

equipa; 

 

 

e) Identificar as necessidades de 

formação específica dos 

funcionários da sua unidade 

orgânica e propor a frequência 

das acções de formação 

consideradas adequadas ao 

suprimento das referidas 

necessidades, sem prejuízo do 

direito à autoformação; 

f) Proceder ao controlo efectivo da 

assiduidade, pontualidade e 

cumprimento do período normal 

de trabalho por parte dos 

funcionários da sua unidade 

orgânica; 

g) Autorizar a passagem de 

certidões de documentos 

arquivados na respectiva unidade 

orgânica, excepto quando 

contenham matéria confidencial 

ou reservada, bem como a 

restituição de documentos aos 

interessados; 

h) Praticar os actos previstos no 

anexo II, que é parte integrante 

da presente lei, quando não se 

encontrem directamente 

dependentes dos titulares dos 

cargos dirigentes referidos no n.º 

1. 

 

Artigo 9.º 

Delegação de competências 

 

1 - Os membros do Governo podem 

delegar nos titulares dos cargos de direcção 

superior do 1.º grau as competências 

relativas às atribuições dos respectivos 

serviços e organismos. 

2 - Os titulares dos cargos de direcção 

superior do 1.º grau podem delegar em 

todos os níveis e graus de pessoal dirigente 

as suas competências próprias. 

3 - A delegação de assinatura da 

correspondência ou de expediente 

necessário à mera instrução dos processos 

é possível em qualquer funcionário. 

4 - A delegação e a subdelegação de 

competências constituem instrumentos 

privilegiados de gestão, cabendo aos 

titulares dos cargos de direcção superior do 

1.º grau a promoção da sua adopção, 

enquanto meios que propiciam a redução 

de circuitos de decisão e uma gestão mais 

célere e desburocratizada. 

Artigo 10.º 

(Revogado.) 

 

SECÇÃO IV 

Qualificação e formação 

 

Artigo 11.º 

Qualificação e formação 

 

1 - O exercício da função dirigente está 

dependente da posse de perfil, experiência 

e conhecimentos adequados para o 

desempenho do respectivo cargo, bem 

como da formação profissional específica 

definida na presente lei. 

2 - A permanente actualização no domínio 

das técnicas de gestão e desenvolvimento 

das competências do pessoal dirigente é 

garantida através do sistema de formação 

profissional. 

3 - Para além das acções decorrentes do 

disposto no número anterior, a formação 

dos dirigentes pode ser actualizada pela 

participação em congressos, seminários, 

colóquios e palestras. 

 

Artigo 12.º 

Formação profissional específica 

 

1 - O desempenho de funções dirigentes é 

acompanhado pela realização de formação 

profissional específica em gestão nos 

domínios da Administração Pública, 

diferenciada, se necessário, em função do 

nível, grau, competências e 

responsabilidades dos cargos dirigentes. 

(Redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 

de dezembro) 

2 - A formação profissional específica 

privilegia as seguintes áreas de 

competências: (Redação dada pela Lei n.º 

64/2011, de 22 de dezembro) 
 



a) Organização e actividade 

administrativa; 

b) Gestão de pessoas e liderança; 

c) Gestão de recursos humanos, 

orçamentais, materiais e 

tecnológicos; 

d) Informação e conhecimento; 

e) Qualidade, inovação e 

modernização; 

f) Internacionalização e assuntos 

comunitários; 

g) Gestão da mudança. (Aditada 

pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 

dezembro) 
 

3 - Os cursos adequados à formação 

profissional específica a que se refere o 

presente artigo, qualquer que seja a sua 

designação e duração, são assegurados, 

preferencialmente, no âmbito da 

Administração Pública, pelo serviço ou 

órgão com atribuições na área da formação 

profissional, devendo os respectivos 

regulamentos e condições de acesso ser 

objecto de portaria do membro do Governo 

responsável pela área da Administração 

Pública. (Redação dada pela Lei n.º 

64/2011, de 22 de dezembro) 

4 - A formação específica acima referida 

pode igualmente ser garantida por 

instituições de ensino superior, em termos 

fixados em diploma regulamentar. 

(Redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 

de dezembro) 

5 - Os titulares dos cargos dirigentes 

frequentam um dos cursos a que se refere 

o n.º 1 durante os dois primeiros anos de 

exercício de funções ou, em caso de 

impossibilidade por causa que não lhes seja 

imputável, no mais breve prazo. 

 

 

SECÇÃO V 

Exercício de funções 

 

 

Artigo 13.º 

Horário de trabalho 

 

 

O pessoal dirigente está isento de horário 

de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida 

qualquer remuneração por trabalho 

prestado fora do período normal de 

trabalho. 

 

 

Artigo 14.º 

Avaliação 

 

1 - O pessoal dirigente será avaliado em 

termos a definir em diploma próprio, tendo 

como objectivo a apreciação do 

desempenho nos respectivos domínios de 

responsabilidade. 

2 - Os titulares dos cargos de direcção 

superior do 1.º grau são avaliados em 

função do nível de cumprimento dos 

objectivos fixados na carta de missão a que 

se refere o artigo 19.º-A. 

 

Artigo 15.º 

Responsabilidade 

 

No exercício das suas funções, os titulares 

de cargos dirigentes são responsáveis civil, 

criminal, disciplinar e financeiramente, nos 

termos da lei. 

 

Artigo 16.º 

Exclusividade e acumulação de funções 

 

1 - O exercício de cargos dirigentes é feito 

em regime de exclusividade, nos termos da 

lei. (Redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 

22 de dezembro) 

2 - O regime de exclusividade implica a 

renúncia ao exercício de quaisquer outras 

actividades ou funções de natureza 

profissional, públicas ou privadas, exercidas 

com carácter regular ou não, e 

independentemente da respectiva 

remuneração, sem prejuízo do disposto nos 

artigos 27.º a 29.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de Fevereiro. (Redação dada pela Lei 

n.º 64/2011, de 22 de dezembro) 

3 – (Revogado pela Lei n.º 64/2011, de 

22 de dezembro). 

4 – (Revogado pela Lei n.º 64/2011, de 

22 de dezembro). 

5 - Pode haver acumulação de cargos 

dirigentes do mesmo nível e grau, sem 

direito a acumulação das remunerações 

base. 

6 – (Revogado pela Lei n.º 64/2011, de 

22 de dezembro). 

7 - A violação do disposto no presente 

artigo constitui fundamento para dar por 

finda a comissão de serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 17.º 

Incompatibilidades, impedimentos e 

inibições 



 

1 - Para além do disposto no artigo 

anterior, a participação dos titulares dos 

cargos de direcção superior em órgãos 

sociais de pessoas colectivas só é 

permitida, nos termos da lei, quando se 

trate do exercício de funções em pessoas 

colectivas sem fins lucrativos. (Redação 

dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 

dezembro) 

2 - O pessoal dirigente está sujeito ao 

regime de incompatibilidades, 

impedimentos e inibições previstos nas 

disposições reguladoras de conflitos de 

interesses resultantes do exercício de 

funções públicas, designadamente nas 

constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, e nas dos artigos 44.º a 51.º do 

Código do Procedimento Administrativo. 

(Redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 

de dezembro) 

3 - Aos titulares dos cargos de direcção 

superior são ainda aplicáveis, com as 

necessárias adaptações, os artigos 5.º, 9.º, 

9.º-A, 11.º, 12.º, 13.º, n.º 4, e 14.º da Lei 

n.º 64/93, de 26 de Agosto, na redacção 

em vigor. (Redação dada pela Lei n.º 

64/2011, de 22 de dezembro) 

4 - Os titulares de cargos de direcção 

superior da Administração Pública e os 

membros dos gabinetes governamentais 

não podem desempenhar, pelo período de 

três anos contados da cessação dos 

respectivos cargos, as funções de 

inspector-geral e subinspector-geral, ou a 

estas expressamente equiparadas, no 

sector específico em que exerceram 

actividade dirigente ou prestaram funções 

de assessoria. 

5 - Exceptua-se do disposto no número 

anterior o regresso à actividade exercida à 

data da investidura no cargo, sem prejuízo 

da aplicação das disposições relativas a 

impedimentos constantes dos artigos 44.º a 

51.º do Código do Procedimento 

Administrativo. 

6 - A violação do disposto no presente 

artigo constitui fundamento para dar por 

finda a comissão de serviço
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